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ESÍADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 4.752 De 16 de fevêreiro de 2009.

RECONHECE DE UTILIDADE
PúBLrcA A oRGANIzAçAo
NovA coNSCtÊNCIA - oNC, E

DÁ ourRAS PRovtDÊNClAS.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinle,

LEI

Art. 1o - Fica reconhecldo como de Utilidade Púbiica a

oRGANTzAÇÃo NovA coNSclÊNclA - oNc.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publlcaçáo'

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÔes em contrário

Prefeito
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